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ATO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO TRT5-SAÚDE N. 08, DE 10 DE JUNHO
DE 2016

Altera o art.34 do Anexo do ATO TRT5 Nº48, de 4 de janeiro de 2015, para
incluir dentre os dependentes especiais os menores sob guarda ou tutela,
que atingirem a maioridade civil.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PROGRAMA TRT5-SAÙDE no uso

das  atribuições  que  lhe  confere  o  art.  51,  caput,  do  Regulamento  do  Programa  de

Assistência à Saúde do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, considerando o quanto

decidido na Reunião do Conselho Deliberativo do dia 03 de junho de 2016, que aprovou a

manutenção  dos  menores  sob  guarda  ou  tutela,  após  atingirem  a  maioridade  civil,  na

condição de dependentes especiais, até a data que completarem 35 anos.

R E S O L V E incluir o inciso V no art. 34 do Anexo do ATO TRT5 Nº48, de 4 de janeiro de 2015,

com a seguinte redação:

Art.34 São Beneficiários Especiais e desde que cumpridas as exigências abaixo mencionadas:

(...)

V –  menores sob guarda ou tutela já inscritos no programa sob esta condição, que atingirem a

maioridade civil, poderão permanecer no plano do TRT5-Saúde até a data em que completarem

35 (trinta e cinco) anos.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de junho de 2016.

MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

Desembargadora Presidente do Conselho Deliberativo do Programa

TRT5-Saúde
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